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ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL

DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 
 
 

ATA DA 87ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

 

Ao décimo sé�mo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de Goiânia, às
10h00, conforme prévia convocação, na sede da Fundação de Previdência Complementar do Brasil
Central – PREVCOM-BrC reuniu-se, ordinariamente e virtualmente, o Comitê de Inves�mentos da
En�dade. Presentes os senhores Murilo Luciano Souza Barbosa, Luiz Fernando Oliveira, Fernando
Rodrigues da Silva, Rafael Cunha Fernandes e Antônio Henrique Pereira todos colaboradores da
PREVCOM-BrC. O senhor Murilo Luciano comentou que o Ibovespa caiu 0,12% na semana, impulsionado
pelo exterior em clima de aversão ao risco. A rodada de balanços da semana até contribuiu para um
avanço no mercado, fechando algumas sessões no campo posi�vo, mas não suficiente para sustentar a
semana. Os temas relacionados a CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) da COVID19, na semana com
o depoimento do ex-presidente da Pfizer no brasil em 2020. O Senhor Fernando relatou o Bole�m FOCUS
de 14/05/2021. Para o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), a projeção subiu de 5,06%
para 5,15%. Para 2022, a previsão para o IPCA também subiu, de 3,61% para 3,64%. Para 2023 e 2024, as
es�ma�vas ficaram em 3,25%. A projeção para o PIB (Produto Interno Bruto) subiu de 3,21% para a
3,45% em 2021. Para 2022, a es�ma�va saiu 2,33% para 2,38%. Para 2023 e 2024, as projeções ficaram
em 2,50%. A taxa de câmbio saiu de R$5,35 para R$5,30 em 2021. Para 2022, o valor caiu de R$5,40 para
R$5,35. Para 2023, a projeção ficou em R$5,20. Em 2024, o valor ficou em R$5,10. Para a taxa Selic, os
analistas man�veram os 5,50% em 2021, a es�ma�va subiu de 6,25% para 6,50% em 2022. 2023 e 2024,
a projeção foi man�da para 6,50%. O Senhor Luiz disse que as expecta�vas posi�vas em relação ao Brasil,
passam por um processo de imunização mais eficiente. Teremos agora que acompanhar as decisões do
Bancos Centrais em relação a polí�ca monetária, que indica seguir com medidas contracionistas, tendo
em vista o plano de vacinação em prá�ca, a aceleração da inflação e os es�mulos que seguem sendo
despejados na economia. Os dados indicam uma pressão no curto prazo nos preços ao consumidor
amplo e isto pode levar o Banco Central a intensificar as discussões sobre o ritmo das reformas. Podendo
se esperar mais mudanças na taxa de juros no futuro próximo, como já é adiantado no relatório semanal
do Banco central. A par�r disso, teremos que avaliar o andamento de reformas e em qual intensidade
será elaborada, agora com a Câmara e Senado definido. Os presentes deliberaram por manter os
parâmetros do Relatório de Inves�mentos aprovado na 85ª reunião deste Comitê, especialmente quanto
a estratégia de alocação dos recursos financeiros, e, em seguida, encerrou a reunião. E para constar, eu,
Joyce Lima Braga, responsável pela elaboração das atas das reuniões do Comitê de Inves�mentos, lavrei e
subscrevo o referido documento, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos
par�cipantes presentes.
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